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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO Nº 1/CSJT.GP, DE 9 DE ABRIL DE 2001 
 
 

Dispõe sobre as limitações do 
empenho das dotações 
orçamentárias e da movimentação 
financeira no Tribunal Superior do 
Trabalho e nos Tribunais Regionais 
do Trabalho. 
 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando os 
termos do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, combinado 
com os arts. 70 e 75 da Lei nº 9.995, de 25 de julho de 2000, ad referendum do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º O empenho das dotações orçamentárias e a movimentação 

financeira do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho, 
constantes da Lei n.º 10.171, de 5 de janeiro de 2001, ficam limitados aos valores 
constantes do Anexo deste Ato. 

 
§ 1º Excluem-se do disposto no caput deste artigo as dotações: 
I - relativas ao grupo de despesa com pessoal e encargos sociais; 
II - destinadas aos pagamentos de despesas decorrentes de 

sentenças judiciais transitadas em julgado. 
 
Parágrafo único. Os Tribunais Regionais do Trabalho encaminharão ao 

Serviço de Administração Financeira do Tribunal Superior do Trabalho, até 5 dias 
após a publicação deste Ato, a distribuição, discriminada por atividades e projetos, 
dos limites de que tratam o Anexo deste Ato. 

 
Art. 2º Este Ato entra em vigor a partir desta data, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

Ministro ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
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Anexo do ATO.CSJT.GP.Nº 1/2001 
LIMITES DE EMPENHO E DE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA  
    Em R$ 1,00 

TRIBUNAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
CONJUNTO DE 
ATIVIDADES 

CONJUNTO DE 
PROJETOS 

TOTAL 

TST 15101 25.896.679  10.255.919  36.152.598 

TRT da 1ª Região 15102 25.035.652  - 25.035.652 

TRT da 2ª Região 15103 33.961.225  - 33.961.225 

TRT da 3ª Região 15104 22.721.778  - 22.721.778 

TRT da 4ª Região 15105 18.240.236  - 18.240.236 

TRT da 5ª Região 15106 14.882.204  - 14.882.204 

TRT da 6ª Região 15107 12.589.258  - 12.589.258 

TRT da 7ª Região 15108 7.319.201  - 7.319.201 

TRT da 8ª Região 15109 11.322.988  522.769  11.845.757 

TRT da 9ª Região 15110 13.588.741  - 13.588.741 

TRT da 10ª Região 15111 13.274.408  - 13.274.408 

TRT da 11ª Região 15112 9.483.145  - 9.483.145 

TRT da 12ª Região 15113 11.889.300  - 11.889.300 

TRT da 13ª Região 15114 9.096.485  - 9.096.485 

TRT da 14ª Região 15115 9.879.926  - 9.879.926 

TRT da 15ª Região 15116 22.105.148  - 22.105.148 

TRT da 16ª Região 15117 6.706.064  - 6.706.064 

TRT da 17ª Região 15118 7.019.418  - 7.019.418 

TRT da 18ª Região 15119 9.549.440  - 9.549.440 

TRT da 19ª Região 15120 7.790.598  - 7.790.598 

TRT da 20ª Região 15121 6.309.373  - 6.309.373 

TRT da 21ª Região 15122 6.005.756  1.532.781  7.538.537 

TRT da 22ª Região 15123 5.327.275  - 5.327.275 

TRT da 23ª Região 15124 5.694.606  3.665.845  9.360.451 

TRT da 24ª Região 15125 7.126.608  - 7.126.608 

TOTAL 
 

322.815.512  15.977.314  338.792.826 
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